
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RONDONÓPOLIS - DPF/ROO/MT
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 33618820/2024-DPF/ROO/MT

Processo nº 08532.000062/2024-09

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 75, Inciso II da Lei de Licitações 14.133/21

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa para fornecimento PARCELADO de 960 (novecentos e sessenta) Kg de ração
canina, para atendimento ao Canil da DPF/ROO/MT, composto por 02 (dois) cães detectores de
entorpecentes, para uso durante 24 meses.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
MENSAL

ESTIMADA

QUANTIDADE
ESTIMADA
24 MESES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Alimento completo
para cães (ração
animal) da categoria
“Super Premium”,
para cães adultos de
grande porte, com
peso entre 20 e 40
kg, com mais de 15
(quinze) meses de
idade, de alta
digestibilidade,
enriquecida com
glucosamina e
taurina, de acordo
com as seguintes
especificações
mínimas: Proteína
Bruta (mín.) 26,00%;
Extrato Etéreo (mín.)
14,00%; Matéria
Mineral (máx.)
8,60%; Matéria
Fibrosa (máx.)
3,30%; Umidade
(máx.) 11,00%;
Fósforo (mín.) 0,60%;
Cálcio (mín.) 0,70%;
Cálcio (máx.) ,40%;
Sódio (mín.) 0,30%;
Potássio (mín.)
0,48%.

KG 40 KG 960 KG 22,90 R$
21.984,00

 

1.2. Em razão do prazo de validade da ração e para que não ocorra perda de qualidade, a quantidade a ser
entregue poderá dividida se em comum acordo entre contratante e contratado.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

Manutenção da vida dos animais. Faz-se necessária a contratação uma vez que o Canil Central/CGPRE não
fornece diretamente ração.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

O bem é de consumo. A aquisição é essencial para continuidade da existência do canil na DPF/ROO/MT e na
prestação de serviço oferecida.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

4.1. Empresas, pequenas empresas ou a estas equiparadas;

4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1. Possuir aptidão para a prestação de serviços/fornecimento de materiais em características, quantidades
e prazos compatíveis, bem como apresentar regularidade no SICAF, CEIS, e CNEP.

4.3. Requisitos Gerais

4.3.1. Declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento do bem.

4.4. Requisitos de Localidade

4.4.1. Declarar estar ciente de que o material será entregue na Delegacia de Polícia Federal, cidade de
Rondonópolis/MT.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, em face do
pequeno valor e baixo risco da contratação.

 

5.VISTORIA

5.1. Não será exigido vistoria.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

Entrega do produto na DPF/ROO/MT conforme especificações técnicas e no prazo devido.

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

 Os materiais a serem disponibilizados são aqueles constantes do item 1.1.

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. A demanda do órgão são as elencadas no item 1.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

9.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.1.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim
(IN 5/2017, art. 44, §2º).

9.1.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

9.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

9.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.2.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.2.3.1. não produziu os resultados acordados;

9.2.3.2. deixou de fazer a entrega do bem contratado, ou com a quantidade/qualidade diferente da exigida.

 

9.3. DO RECEBIMENTO

9.3.1. O contratante realizará inspeção minuciosa nos exatos termos do objeto do contrato;

9.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios ou defeitos, cabendo à fiscalização não atestar o
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências.

9.3.3. O bem pode ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n.
14.133/2021)
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, Inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

10.13. Habilitação Jurídica:

10.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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10.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

10.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 01/200374;

Fonte de Recursos: 1.000;

Programa de Trabalho: 172371;

Elemento de Despesa: 3390.39;

Plano Interno: 99900AG23;

 

Rondonópolis, 01 de Fevereiro de 2024.
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Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante
Jango Joanilton PIRES - APF
Matr. SIAPE 1575943
 
LEONARDO Moraes Pereira - APF
Matr. SIAPE 3269397

Integrante Administrativo
ELEDIR José Rezende Fernandes - AADM
Matr. SIAPE 0155983
 
Alexandre Maximiliano FERRO - AADM
Matr. SIAPE 1485648

 

 

APROVAÇÃO:

Nos termos do inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, aprovo este termo de referência e
autorizo o procedimento licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação.

 

O bem que se pretende adquirir é de extrema importância, pois garante a continuidade de serviço que
contribui com a atividade fim da Polícia Federal.

 

      ___________________________
      LIGIA NEVES AZIZ LUCINDO
         Delegada de Polícia Federal
  Superintendente Regional SR/PF/MT

 

 

Documento assinado eletronicamente por JANGO JOANILTON PIRES, Agente de Polícia Federal ,
em 08/02/2024, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=33872450&crc=CE2E10E7.
Código verificador: 33872450 e Código CRC: CE2E10E7.

Referência: Processo nº 08532.000062/2024-09 SEI nº 33872450
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